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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO


Pedro Leopoldo, 19 de outubro de 2018.

OFÍCIO/GABINETE/076/2018
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Município e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo a adquirirem e permutarem os imóveis que especifica, nos termos do disposto nos artigos 24,X e 17,I,”c”, ambos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993”.
Solicitamos seja o presente avaliado em regime de urgência.
Renovo saudações respeitosas e de apreço.
Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 34, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
 
“Autoriza o Município e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo a adquirirem e permutarem os imóveis que especifica, nos termos do disposto nos artigos 24,X e 17,I,”c”, ambos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:
Art.1º. Fica o Município e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo autorizado a adquirir o imóvel cadastrado sob Matrícula nº: 22.056 no cartório de registro de imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo, constituído pelo Lote de terras 21 (vinte e um) da Quadra 04 (quatro) com área de 698,60m², bem como o imóvel comercial lá edificado com área construída de 976,75m², e área construída de acréscimo de R$ 255,74m²,  situado à Rua Prefeito Cecé, nº 480, Bairro Cachoeira Grande, CEP: 33600-000, Pedro Leopoldo/MG, avaliado em R$ 1.606.061,10 (um milhão seiscentos e seis mil e sessenta e um reais), nos termos do disposto no art. 24, X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Parágrafo único. O imóvel de que trata este artigo estará afetado à nova sede da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Art.2º. Na negociação de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Município e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo autorizados a utilizarem-se do instrumento da permuta do imóvel de sua titularidade, cadastrado sob a Matrícula nº: 20.365 no cartório de registro de imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo, constituído do terreno não edificado, correspondente ao Lote 14(quatorze), Quadra 04, com área de 727,20m² (setecentos e vinte e sete metros e vinte centímetros quadrados), no loteamento denominado Bairro Cachoeira Grande, situado à Rua Prefeito Cecé, avaliado em R$354.085,35 (trezentos e cinquenta e quatro mil e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), nos termos do disposto no art. 17,I,”c”, da Lei 8666 de 1993.

Art.3º. O pagamento da diferença monetária que for apurada entre os valores da avaliação do primeiro imóvel e do segundo será objeto de celebração de convênio ou termo de parceria entre a Câmara e a Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo. 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei serão acobertadas pelas dotações próprias do orçamento anual vigente.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 19 de outubro de 2018.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza o Município e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo a adquirirem e permutarem os imóveis que especifica, nos termos do disposto nos artigos 24,X e 17,I,”c”, ambos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993”.

Há algum tempo a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo vem buscando a aquisição de sua sede própria, o que tem sido dificultado em razão de vários fatores, sendo o principal a sua limitação orçamentária para empreender uma nova edificação cujo custo de execução ultrapassaria a sua capacidade financeira de desembolso.

Desta forma, fora negociado com a atual Administração a possibilidade de celebração de Convênio entre o Município e a Câmara Municipal para viabilizar a aquisição de imóvel já edificado que atendesse à demanda a instituição, sendo a presente proposta a busca pela viabilização de tal propósito, assegurando-se a autonomia e independência funcional do Poder Legislativo, que ainda ocupa espaço físico da sede da Prefeitura para desenvolver suas atividades. 

Portanto, conto com o apoio dos edis desta Casa à aprovação da proposta, requerendo ao Exmo. Sr. Presidente que o projeto tramite em caráter de Urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 19 de outubro de 2018.

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA 
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

